
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº 2S I /2021/CASA CIVIL

Goiânia, 2.ode d~~ de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei n2 271, de 2021.

Senhor Presidente,

1 Reporto-me ao Ofício nQ682-P, de 24 de novembro de 2021, que encaminhou à
Governadoria o Autógrafo de Lei nQ271, do dia 23 do mesmo mês e ano, o qual propõe alterar
a Lei nQ 17.663, de 14 de junho de 2012, a Lei nQ 16.893, de 14 de janeiro de 2010, a Lei nQ

20.033, de 6 de abril de 2018, e a Lei nQ20.971, de 10 de março de 2021, além de dar outras
providências. Comunico-lhe que, com a apreciação do seu teor, decidi, no uso da competência
a mim conferida pelo 9 lQ do art. 23 da Constituição do Estado de Goiás, vetar o art. SQ-A
acrescentado pelo art. lQ do autógrafo em referência à Lei nQ 20.033, de 6 de abril de 2018,
pelas razões expostas a seguir.

RAZÕESDO VETO

2 De inic,iativa do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - TJGO, o autógrafo de lei
ora submetido à deliberação executiva objetiva, em síntese: i) alterar a Lei nº 20.033, de 2018,
para permitir a solicitação da conversão em pecúnia dos períodos de férias não usufruídos por
necessidade do serviço; ii) alterar a Lei nQ 16.893, de 2010, para que seja devida na proporção
de 1/30 (um trinta avos) a remuneração da função por encargo de confiança e do cargo em
comissão; iii) modificar a nomenclatura de cargos em comissão previstos na Lei nQ20.883, de
22 de outubro de 2020; iv) transformar, sem aumento de despesas, cargos de provimento
efetivo em cargos em comissão, para atender à demanda do primeiro grau de jurisdição; e v)
corrigir a denominação de cargos públicos comissionados para a adequação às exigências
constitucionais.

3 Sob a ótica da constitucionalidade e da legalidade, a Procuradoria,-Geral do
Estado - PGE recomendou, por meio do Despacho nQ 1.980/2021/GAB, o veto ao art. Sº-A
acrescentado pelo art. lQ do autógrafo de lei à Lei nQ20.033, de 2018. Para a PGE,o teor desse
dispositivo interfere na autonomia constitucionalmente assegurada ao Poder Executivo....eGis,
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ao prever a possibilidade de conversão em pecúnia de férias não usufruídas, a requeri entoát6'
servidor, dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal - STFevidencia a reserva de iniciativa de lei ao Chefe do Executivo na situação
tratada no citado dispositivo. Sem o veto, seria consentida uma inequívoca violação ao previsto
na alínea "c"do inciso II do S 1º do art. 61 da Constituição de 1988.

4 Além disso, a proposta contraria a Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Goiás, das autarquias
e das fundações públicas estaduais. Deve-se considerar que essa norma também se aplica aos
servidores do TJGO. A PGE, por fim, advertiu que o dispositivo em referência é descabido por
afrontar condição para o ingresso do Estado de Goiás no Regime de Recuperação Fiscal. Essa
posição é comprovada na transcrição a seguir:

14. Nesse prisma, a previsão concernente à possibilidade de
conversão em pecúnia de férias não usufruídas, por necessidade do serviço,
mediante requerimento do servidor em atividade, fere a reserva de iniciativa
do Chefe do Executivo acerca do regime jurídico dos servidores (art. 61, 9 1º, li,
"c", CF). Com efeito, trata-se de benefício não albergado na Lei estadual nº
20.756/2020, que institui o regime jurídico dos servidores públicos civis do
Estado de Goiás, aplicável indistintamente a todos os servidores estaduais,
inclusive dos quadros dos demais Poderes. A esse respeito, por ocasião do
Despacho n. 88/2020-GAB, esta Casa assentou a inconstitucionalidade da
emenda parlamentar que visou ressalvar do regime jurídico único "os
servidores e integrantes das carreiras do Ministério Público, Tribunal de Justiça,
Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios e da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás", em razão do entendimento do STFde que é de iniciativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo a proposição que versar sobre o
estatuto jurídico dos servidores públicos, ainda que integrantes de carreiras de
apoio de Poderes e órgãos autônomos (processo n. 202000013000058).
Embora o dispositivo proveniente da emenda parlamentar tenha sido
promulgado pela Assembleia Legislativa (art. 1º, parágrafo único),
posteriormente foi revogado pela Lei estadual nº 20.943/2020. Destarte, é
inconteste a submissão dos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás aos ditames da Lei estadual nº 20.756/2020, do que resulta a revogação
das leis anteriores que lhe forem contrárias.

( ...)
16. O Estatuto vigente prevê a possibilidade de concessão de ofício

de férias, caso sejam acumuladas por mais de dois períodos (art. 128), por
necessidadedo serviço, mas não prevê a sua conversão em pecúnia.

17. Nesse sentido, a proposta de inclusão do art. 5º-A à Lei nº
20.033/2018 interfere no regime jurídico atinente às férias do servidor, de
forma diversa da que é prevista na Lei nº 20.756/2020.

18. Além disso, cumpre alertar que a revisão dos regimes jurídicos de
servidores da administração pública direta, autárquica e fundacional para
reduzir benefícios ou vantagens não previstos no regime jurídico único dos
servidores públicos da União é condição para o ingresso do Estado de Goiás no
Regime de Recuperação Fiscal e subsequente renegociação da dívida com a
União, nos termos do art. 2º, 91º, IV, da Lei Complementar federal nº
159/2017, medida indispensável para a reversão do quadro de insuficiência
financeira deste ente federado. Desta forma, ante a exigência de unicidade de
regime jurídico dos servidores públicos estaduais, em consonância com o
regime jurídico único dos servidores federais, a abarcar inclusive os servidores
do Judiciário, descabida é a pretensão legislativa de instituição, em prol desteJ..•.......
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5 Assim, em razão do pronunciamento da PGE, vetei o art. 5º-A acrescentado
pelo art. 1º do autógrafo em referência à Lei nº 20.033, de 6 de abril de 2018. Fiz isso por
meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, inclusive, com a determinação
de serem lavradas as razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/LRO
202100013002S12-v2
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 271, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.
LEI N° ,DE DE DE 2021.

Altera a Lei n° 17.663, de 14 de junho de
2012, a Lei nO 16.893, de 14 de janeiro de
201 O,a Lei n° 20.033, de 06 de abril de
2018, e a Lei n° 20.971, de 10 de março de
2021, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
ari. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO20.033, de 06 de abril de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.4 a .....••....•......•.......••....••............•.....•••••...•...••..........•••...................•.......••................
...................................... , ' - , , .
Parágrafo único. (Revogado)"(NR)

"Ali. 5°-A Fica assegurada ao servidor a possibilidade de requerer a conversão ei11
pecúnia das férias relativas ao pedodo em que não for possível o usufruto por
necessidade do serviço, correspondente à remuneração percebida na data da
f0l1na1ização do pedido de pagamento."(NR)

Art. 2° O S l° do art. 24 da Lei nO16.893, de 14 de janeiro de 2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:

",A,ri. 24 ..... o ••••••••••••••••••••••••••••• o; ••••••• o" ••••••••••••••••••••••• o' o' ••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••• 0 ••••••••••

S 10 Fica assegurada a substituição remunerad~ devida na proporção de 1/30 (um
trinta avos), tendo como base a relilUneração da função por encargo de confiança e
do cargo em comissão, observando-se, nesta última hipótese, os direitos de caráter
individual .
• • • • • •• • • • • • • • • • • • •• ". o" ••••••••• o••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• 'o (N R.)

Art. 3° Fica alterada a nomenclatura dos seguintes cargos em comissão, mantido o
requisito de escolaridade, previsto no alt. 4° da Lei nO 20.883, de 22 de outubro de 2020:

1 - os cargos em comissão de Assistente Administrativo de Juiz de Direito, DAE-3.
e de Assistente Administl'ativo de Juiz de Tumla Recursal, DAE-3, passam a ser denominados de
Assessor de Juiz de Direito I;

II -:os cargos em comissão de Assistente de Juiz de Direito, DAE-5, e de Assistente
de Juiz de Turma Recursal, DAE-5, passam a ser denominados de Assessor de Juiz de nireito lI;

lU - ô cargo em cOlnissão de A~sistente de S~etetaria de Câmara, OAE-2, passa a
serdenóminadodeAssistentedeSecretaria11,DAE-~f~ V'fl

(
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Art. 40 Ficam tl'alisformados, sem aumento de despesa~ 57 (cinquellta e sete) cargos
de provimento efetivo da Área Judicíária - Oficial de Justiça Avaliador; 6 (seis) cargos de
provimento efetivo da Área Especializada (Contador); e 14 (quatorze) cargos de Analista
Judiciário - Área Especializada, em 5 (cinco) cargos em comissão de Assessor de Juiz de Direito
I, DAE-3; em 1 (um) cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito lI, DAE-5; c em 76
(setenta e seis) cargos de provimentóefetivo de Analista Judiciário - Área de Apoio Judiciário e
Administrativo, a serem distribuídos por ato da Presidência do Tribunal de Justiça.

S 10 Ficam transformados, sem awnento de despesa e mediante utilização de saldo
orçamentário resultante da tranSfÓD11açãoprevista no caput deste altigo, 16 (dezesseis) cargos em
comissão de Assistente Administ.rativo de Juiz de Turma Recursal, DAE-3, em. 16 (dezesseis)
cargos em comissão de Assessor de Juiz de Direito n, DAE-5~ os quais serão vinculados aos
gabinetes dos Juízes de Direito das TUt1118SRecursais.

S 20 A composição dos cargas em comissão prevista nos Anexos XII e XIll da Lei
nO17.663, de 2012, fica modificada na f01111a dos AJ1exos IV e V desta Lei, para consolidar as
altetações intToduzidas em decorrência da aplicação da Lei n° 20.509, de 11 de julho de 2019.

Ali. 50 Em deconência das disposições constantes desta Lei, ficam alterados os
Anexos VIII, IX, XII e XIII da Lei nO 17.663, de 14 de junho de 2012, alterada pelas Leis
nO20.254, de 03 de agosto de 2018, n° 20.382, de 20 de dezembro de 2018, nO 20.971, de 10 de
março de 2021, e posteriores alteraç.ões, conforme denominações e quantitativos, na forma dos
Anexos desta Lei.

Alt. 6° Os servidores lotados na Coordenadoria do Plantão Judicial do Poder
Judiciário do Estado de Goiás poderão atuar em regime de horário diferenciado, fazendo jus ao
adicional conespondente.

Art. 7° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
observando-se o disposto na Lei Complementar federal nO173/2020.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da previsão contida no artigo 10 desta Lei
serão implementados a paliir de 10 de janeiro de 2022, condicionando-se à disponibilidade
orçamentária e financeira de cada exerc.ício.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de
novembro de 2021.

v:J--~\JJI /J
Deputado LISS!VírR"VIEIRA/#. /RESIDENTE.. /IW~~~~i'"Deputad~.+LVAR~ alJ~kRAES

c/Í..~ECRETA~/
D ! o JULIO »INA
-r S.ECRETÁRIO-
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ANEXO I
"Indicação das alterações introdl.lzidas na tabela de cargos de que trata o Anexo

VIII da Lei n° 17.663,de 14de junho de 2012, e posteriores alterações,"

"ANEXO VIII
d' ,Tabela de caroos área ju IClária

Área Judiciária

Cargo .Especialidade/Formação
Quantidade

prevista
Total

Técnico Judiciário* Direito 96

Escrivão Judiciário" Nível Superior 288

Distribuidor Judiciério* Nível Superior :3 534

Distribuidor e Partidor Judiciário* Nível Superior 2

Analista Judiciário - Área Direito 145
Judiciária

Oficial de Justiça Avaliador** Nível Superior 500

Oficial de Justiça** Nível Superior 17 612

Analista Judiciário- Área Direito 95
Judiciária - Oficial de Justiça

Total de Cargos Área Judiciária 1146

*Cargo5 a serem lransfonnaçlos em Analis\aJudiciário- Área Judiciária ao vagarem, conforrne art. 33 da Lei n° 17.663/2012.

"Cargos a serem transformàdos enl Anàlisla JUdieiário- Área Judiciária - Oficial de JusliçaAvaliador ao vagarem, conforme art. 33

d,L,'o'1H6312012."(NR) ~ ~ d;/

.///..... /
.>"/::/~ :
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ANEXO 11

"Indicação dasalteréiçôes introduzidas na tabéla de cargos da área:especializada de
que trata o Anexo IX da Lei nO17.663,de 14 de Junho de 2012,_e posteriores

altéraçôes."

"ANEXO IX
Tabela de cargos da área especializada

Área EspeCializada

Cargo Especialidade/F armação Quantidade prevista

Administrador de Empresas 11

Arquiteto 7

Arquivologista 1

Assistente Soci~1 17

Contador 4

Engenheiro Civil 3

Engenheiro Eletricista 2

Técnico JLldiCiário* Analista de Sistema 19

Médico Clínico 9

Médico Ortopedista 2

Médico Psiquiatra 10

Médico do Trabalho 3

Odontólogo 3

Pedagogo 9

Psicólogo 17

Contador
Nível Superior 6

Judiciário* .
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Contador,
Distribuidor e

Nível Superior 75
Partidor
Judiciário*

Cargo Especialidade/Formação Quantidade prevista

Administrador de 5
Empresas

Analista de Sistema 18

Arquivolog ista 2

Assistente Social 35

Analista Judiciário - Contador 1

Área Especializada Engenheiro Eletricista 1

Médico Clínico 1

Odontólogo 1

Pedagogo 16

Psicólogo 31

Total de Cargos da Área 309
Especial izada

*Cargos a seremtransformactos em Analista Judiciário '-Área Especiàlizada ao vagarem, o.:mfom1e art. 33da l,.eLn" 17.663, de 14 de

junho de 2012."{NR) " .' f,.A" . . =-.'""". vJ..,. "~J\ //./ (/ .' / ~""'-p/' (,.,/:/'

/,/. - - ",.,~., /
. / .~. ' ..
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ANEXO 11\

"Indicação das alterações introduzidas na tabela de cargos de que trata o Anexo IX
da Lei nO17.663, de14 de junho de 2012, e posteriores alterações,"

"ANEXO IX
Tabela de cargósda área apoio judiciário e administrativo

Cargo Especialidade/Formação Quantidade prevista

Auxiliar Judiciário* Nível Médio 239

Escrevente Judiciário (I, 1Ie UI)* Nlvel MédiO 1817

Depositário Judiciário (I, 11e 111)* Nlvel Médio 85

Porteiro Judiciário (I, 11e IU)* Nível Médio 82

Analista Judiciário - Área de Apoio Área de Apoio/Nível 332
~udiciário e Administrativo Superior

Total de Cargos de Área de Apoio 2555
Judiciário e Administrativo

• Cargos a serem transformados em Analista Judiciário - Area de Àp6io Judiciário é AdminiSlralívo ao vàgarem; conforme

art,~3daLeínQ17,663,dé2012:(NR) .... f.....'...1.,. ..... '....•........ .-.-'---<,,./; ~h/ /}/.~.,A!
.._. v
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ANEXO IV
"Indicação das alterações introduzidas no quadro de cargos em comissão de que trata o

Ane.xo XII da Lei nO17.663,_de 14de junho de 2012, e posteriores alterações."

.

~ . . ../ /. nn((~N.R) 01
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"Anexo XII
Quantitativo de cargos em comissão

Descriçâo DAE Quantidàde prevista Vencimento

DAE-01 58 R$ 1.612,05

DAE-02 38 R$ 1.712,03

DAE-03 788 R$ 1.961.95

DAE-04 206 R$ 2.274,36

DAE-05 617 R$2.536,79
Cargos de Provimento em

Comissão
bAE-06 80 R$ 2.824,21

DAE-07 231 R$ 3.748,96

DAE-08 10 R$4.873.64

DAE-09 179 R$ 6.473,19

DAE~10 3 R$8.622,59
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ANEXO V
"Indicação das alterações introduzidas no quadro analítico dos cargos em

comissão de que trata o Anexo XIII da Lei nO 17.663, de 14 de junho de 2012,_e
posteriores alterações."

"Anexo XIII
Quadro Analítico dos Cargos em Comissão

___ ,•••••••••••••••• __ " •••••••••••• __ ._ •••••••••••••• h __ •••••••••••• _.", •• __ .~~ ••• _.'--

DIRETOR-GERALII 1 !SECRETÁRIO-GERALDA CORREGEDORIA-GERALDA JUSTiÇA
DAE-10 r--~-"""-'--'-""'--""-"----'-"""-"-"~-"",',',","--""","---I- '--+!I-__~~:~~~-+~:~::oA_:_I~_.~:_~::_~_,~_A_,~_:~:_~:_":_~_:_I:RI_A-_G_-~-_R~~,D_A_J_""'~_';_T~?A-",~~.l

. 5 fA,SSESSORJURíDICO 111 ;
,---,~~.--l-_ _...... ' .......-...h.hNh,-----.~-.--..--- 1

11:6t-:-:-:;;-~-~-::-:~~~::::~~:::~:~__ '"""'''''''----'-''I

i! ~.._.......... ¥_"._ _ _ _ _. _~_.w~.~. __ ,

DAE-9 I 3 SESSOR TÉCNICODA PRESIDÊNCIAIIl---I:"~-"""""- """"""""---"""""-""'-"""-"",-"._'-'-----'-"i
1 ~SSESSOR TECNICO PARAASSUNTOSDE RECURSOS i

eONSTITUCIONAIS I
,---_ _,-,_ ---'

••••••• ~<" •• ~."' •

i
i__ ~.J

t.,.?yJ'

....•......•..,--_ ..~ __ ~~ _ _--_ .."'_ .•........•-----
OORDENADORDEASSESSORAMENTODAVICE-PRESIDÊNCIA

OORDENADORDEASSESSORAMENTODA PRESIDÊNCIA

1 iDIRETORDE PLANEJAMENTOE INOVAÇÃO i
1,. .. i <..t""'---' ,_..__- ----,..--------- '---~j

I',. 2

1

fOORDEN,A_D_O_R_DA_D_IR_ET_O~I~~~~O~~_D_A_C_OMARCADE ~~_IA_.N_I_A'r !cOORDENADORDAOUVIDORIADO PODERJUDICIÁRIO
l "~_"-..~--,--!----,,.,,"'- -_ _-
I ICOORDENADORDEASSESSORAMENTODA DIRETORIA-GERAL
•__ •••••••••••••• ~ __ ••••••••••• _,. __ •••••••••••• _'_ ••••••••••••• •••••••••••••• , __ , __ ._ ••••••••••••••• __ ._m••_

~
i 1
1.. :-"

I 1 IRETORDAAUDITORIA INTERNA

r'-1--1DIRE;~;-~~JUNT A ~~~ICA D;;'D~~-:;-~;;IARI;
L.._........ . ----- , "--_.." - ,,_.._, .._. __ ._-_ .."" , ,'-,,, ,.,..-"

L, J_~_.IDIRETOR DEÁREA
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DE CERIMONIAL E RELAÇÓES PÚBLICAS

OR DE ÁREA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

IRETOR DO CENTRO DE SAÚDE

RESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

._ _ ~.m .._" - -- -, ..,.----- - - __ .

1

1

3

1

1

rrSSESSOR JURIDICO-ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA DO FORO DA I
eOMARCA DE GOIÂNIA [

'-, __ ,_o ..•.-+-_ ~._~._ __ _.. -- ,._-. __ . __ _"._~.__._ "_l
j í _ • 1l_ I S~=SS~~ T_=~NIC~, DA C~~~_=-~~D~~IA=~-ERAL DA JUSTI~~ __ J

SSESSOR TÉCNICO DA DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE
OIÂNIA

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

DAE-09
,-";" ECRETÁRIO DE CÂMARA~"_'~_'_I" __ ""_""_'__ "-"-"-_'-""'_""--- ..--..---- ----- ---- .-.-----J
I 3 ISECRETÁRIO DE SEÇÃO .

._---

1
I.~------_ ..

__ o ••••••••••••• _ •• = __ .-<

............_ _-_!
i
I

............._ _, " .. __ ..J

DAE-8

.
j-_ _-_. _ _._--- _._. -_ _ _-_. ---_ .. --_ _ ----~

1 i SSESSOR TÉCNICO DA PRESIDENCIA PARA ASSUNTOS DO CNJ !

r- 1 jCHEFE DE GA~;~;~~-DA~~E ..~IDENCIA
l. ..__ m •..'..-_-l- _. --- o ----.- •••••••••• " ••• --~ -f~ENA~R~E ESTAT[STICA~~~__
I 1 JCOORDENADOR DE ENGENHARIA DE SOFTWAREt-~'''~_\ _-_................... _~_ -_ _..~------- :

~~~:~~~~:::: ~::::~;Ã:XECU~IVADA~=SIDtN~I~
....._. __ !.__ .~~_ _ _" ~~ ..hff.= _

DAE-7

~SSESSOR TÉCNICO DA PRESIDENCIA I
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ASSEMBLEIA LECISLATIVA
DO ESTADO DE COIÁS

A CASA É SUA

CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( ~PARCIAL

"!

Certifico que o autógrafo de lei n° ~, de:!s3J JJ 1 2021, foi remetido por
esta casa à SANÇÃO governamental em ~ ,11 1 lüZ" via ofício n°
G '8L 1 º e, ...zaJ ..~l 170'2,1,devolvido a este Poder Legislativo, conforme

ofício n° t:3J /G, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia, ~O / J ~I êLPl.

Seção de Protocolo e Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Fone (62) 3221-3031/3159/3176



r
PROCESSO LEGISLATIVO NO 2021009501

Ao PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-IMENTE, À COMISSÃO DE CONS-
.1 TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Em U~ / 0.3 /20
!,
I
i



;t' :

~4i,'4(b't % '~,'. ,~~.;.",;~ ••,:~~, '.' "~'_. ~.' t:..', .. ' .": '

A1b"iE""GO' ",',: ',,:'' ', Í!:1~'~'J, ~,~" t~~:. i.~: ,
", - , ~
';', ". " i . : ~,

, ASS~EMBLEJAUiG1SLA1"IVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

<

.',



OFrClOMENSAGEM Nº 2S I /2021/CASA CIVIL
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Goiânia, 2.ode d~~ de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual LíssauerVieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei n2 271, de 2021.

Senhor Presidente,

1 Reporto-me ao Ofício nº 682-P, de 24 de novembro de 2021, que encaminhou à
Governadoria o Autógrafo de Lei nº 271, do dia 23 do mesmo mês e ano, o qual propõe alterar
a Lei nº 17.663, de 14 de junho de 2012, a Lei nº 16.893, de 14 de janeiro de 2010, a Lei nº
20.033, de 6 de abril de 2018, e a Lei nº 20.971, de 10 de março de 2021, além de dar outras
providências. Comunico-lhe que, com a apreciação do seu teor, decidi, no uso da competência
a mim conferida pelo ~ 1º do art. 23 da Constituição do Estado de Goiás, vetar o art. Sº-A
acrescentado pelo art, 12 do autógrafo em referência à Lei nº 20,033, de 6 de abril de 2018,
pelas razões expostas a seguir.

RAZÕESDO VETO

2 De iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - TJGO,o autógrafo de lei
ora submetido à deliberação executiva objetiva, em síntese: i} alterar a Lei nº 20.033, de 2018,
para permitir a solicitação da conversão em pecúnia dos períodos de férias não usufruídos por
necessidade do serviço; ii) alterar a Lei nº 16.893, de 2010, para que seja devida na proporção
de 1/30 (um trinta avos) a remuneração da função por encargo de confiança e do cargo em
comissão; iíi} modificar a nomenclatura de cargos em comissão previstos na Lei nº 20.883, de
22 de outubro de 2020; iv} transformar, sem aumento de despesas, cargos de provimento
efetivo em cargos em comissão, para atender à demanda do primeiro grau de jurisdição; e v)
corrigir a denominação de cargos públicos comissionados para a adequação às exigências
constitucionais,

3 Sob a ótica da constitucionalidade e da legalidade, a Procuradoria-Geral do
Estado - PGE recomendou, por meio do Despacho nº 1.980/2021/GAB, o veto ao art, SQ-A
acrescentado pelo art. 1º do autógrafo de lei à lei nº 20,033, de 2018. Para a PGE,o teor desse
dispositivo interfere na autonomia constitucionalmente assegurada ao Poder Executiv~is,

j ,j')~ I~,<)
j \- ~~:t-Y! ~~.
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ao prever a possibilidade de conversão em pecúnia de férias não usufruTdã's'; a:requerimenttor<ltó""
servidor, dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos, A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal- STF evidencia a reserva de iniciativa de lei ao Chefe do Executivo na situação
tratada no citado dispositivo. Sem o veto, seria consentida uma inequívoca violação ao previsto
na alínea "c"do inciso II do 9 1º do art. 61 da Constituição de 1988.

4 Além disso, a proposta contraria a Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Goiás, das autarquias
e das fundações públicas estaduais. Deve-se considerar que essa norma também se aplica aos
servidores do TJGO. A PGE, por fim, advertiu que o dispositivo em referência é descabido por
afrontar condição para o ingresso do Estado de Goiás no Regime de Recuperação Fiscal. Essa
posição é comprovada na transcrição a seguir:

14. Nesse prisma, a previsão concernente à possibilidade de
conversão em pecúnia de férias não usufruídas, por necessidade do serviço,
mediante requerimento do servidor em atividade, fere a reserva de iniciativa
do Chefe do Executivo acerca do regime jurídico dos servidores (art. 61, 9 12, 11,
"C", CF). Com efeito, trata-se de benefício não albergado na Lei estadual nº
20.756/2020, que institui o regime jurídico dos servidores públicos civis do
Estado de Goiás, aplicável indistintamente a todos os servidores estaduais,
inclusive dos quadros dos demais Poderes. A esse respeito, por ocasião do
Despacho n. 88/2020-GAB, esta Casa assentou a inconstitucionalidade da
emenda parlamentar que visou ressalvar do regime jurídico único "os
servidores e integrantes das carreiras do Ministério Público, Tribunal de Justiça,
Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios e da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás", em razão do entendimento do STF de que é de iniciativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo a proposição que versar sobre o
estatuto jurrdico dos servidores públicos, ainda que integrantes de carreiras de
apoio de Poderes e órgãos autônomos (processo n. 202000013000058).
Embora o dispositivo proveniente da emenda parlamentar tenha sido
promulgado pela Assembleia Legislativa (art. 1º, parágrafo único),
posteriormente foi revogado pela Lei estadual nll 20.943/2020. Destarte, é
inconteste a submissão dos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás aos ditames da Lei estadual nº 20.756/2020, do que resulta a revogação
das leis anteriores que lhe forem contrárias.

(...)
16. O Estatuto vigente prevê a possibilidade de concessão de ofício

de férias, caso sejam acumuladas por mais de dois períodos (art. 128), por
necessidade do serviço, mas não prevê a sua conversão em pecúnia.

17. Nesse sentido, a proposta de inclusão do art, 52-A à Lei nº
20.033/2018 interfere no regime jurídico atinente às férias do servidor, de
forma diversa da que é prevista na Lei nº 20.756/2020.

18. Além disso, cumpre alertar que a revisão dos regimes jurídicos de
servidores da administração pública direta, autárquica e fundacional para
reduzir benefícios ou vantagens não previstos no regime jurídico único dos
servidores públicos da União é condição para o ingresso do Estado de Goiás no
Regime de Recuperação Fiscal e subsequente renegociação da dívida com a
União, nos termos do art. 22, ~1º, IV, da Lei Complementar federal nº
159/2017, medida indispensável para a reversão do quadro de insuficiência
financeira deste ente federado. Desta forma, ante a exigência de unicidade de
regime jurídico dos servidores públicos estaduais, em consonância com o
regime jurídico único dos servidores federais, a abarcar inclusive os servidores
do Judiciário, descabida é a pretensão legislativa de instituição, er:nprol dest~s.- __

; ,,""c,~
, i', u

2 \.G'fCf.A



5 Assim, em razão do pronunciamento da PGE, vetei o art. Sº-A acrescentado
pelo art. 1º do autógrafo em referência à Lei nº 20.033, de 6 de abril de 2018. Fiz isso por
meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da CasaCivil, inclusive, com a determinação
de serem lavradas as razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/LRO
202100013002S12-v2

3

~~-CJ-/
CAIADO
do Estado
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 271, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.
LEI N° , DE DE DE 2021.

•

Altera a Lei nO 17.663, de 14 de junho de
20.l2, a Lei na 16.893, de 14 de janeiro de
2010, a Lei n° 20.033, de 06 de abril de
20l8, e a Lei n° 20.971, de 10 de março de
2021, c dá outras providências.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e cu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO 20.033, de 06 de abril de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

••Art.4° , .
•••. _ •••••••••••••••••••.••••••••••••••••.••••••.•••••••••••••••• 10' ••• ' ••••••••.••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••

Parágrafo único. (Revogado )"(NR)

"Art. 5(')-A Fica assegurada ao servidor a posf:'ibilidadc de requerer a conversão em
pecúnia das férias Ielativas ao período em que não for possível .o usuüuto por
necessidade do serviço, correspondente à remuneração percebida na data da
formalização do pedido depagamento."(NR)

Alt. 2° O S 1° do art. 24 da Lei nO 16.893, de 14 de janeiro de 20] 0, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 24 -. .
~ 1° "Fica assegurada a substituição remunerada, devida na proporçã.o de 1/30 (um
trinta avos), tendo 'Com.obase a remuneração da função por encargo de confiança e
do cargo em comissão, observando-se, nesta última hipótese, .os direitos de caráter
individual.
...... '." , , : :. (N R)

Art. 3° Fica alterada a nomenclatura dos seguintes cargos em comissão, mantido ()
requisito de escolaridade, previsto no a11.4° da Lei 1)°20.883, de 22 de outubro de 2020;

I. os cargos em comissão de Assistente Administrativo de Juiz de Direito, DAE-3.
e de Assistente Administrativo de Juiz de Tunna Recursal, DAE-3. passam a ser"deilominados de
Assessor de Juiz de Direito I;

II ~ .os cargos em comissão de Assistente de Juiz de Direito, DAE-'5, e de Assistente
de Juiz de Turma Recursal, DAE-5, passam a ser denorilinados de Asse.ssor de Juiz de Direito Il;

IIJ - o cargo em comissão de Ass.istente de S~el'etaria de Câmara, DAE-2, passa a
ser denominado de As.<jstentede Secretaria lI, DAE-~~ v'll ,
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Art. 4° Ficam ~J'ansfonnados, sem aumento de despesa, 57 (cinquenta e sele) cargos
de provimento efetivo d~ Area Judiciária - Oficial de Justiça Avaliador; 6 (seis) cargos de
provimento ~fetivo da Area Especializada (Contador); e 14 (quatorze) cargos de Analista
Judiciário - Area Especializada, em 5 (cinco) c.argos em comissão de Assessor de Juiz de Direito
I, DAE-3; em 1 (um) cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito n, DAE-5; e em 76
(setenta e seis) cargos de pl\wimento efetivo de Analista Judiciário - Área de Apoio Judiciário e
Administrativo, a serem distribuídos por ato da Presidência do Tribunal de Justiça.

~ 10 Ficam transformados, sem aumento de despesa e mediante utilizaçâo de saldo
orçamentário resultante da lransformaç.ão prevista no capul deste artigo, 16 (deze:,seis) cargos em
comissão de Assistente Administrativo de Juiz de Turma Recursal, DAE-3, em 16 (dezesseis)
cargos em comissão de Assessor de Juiz de Direito Il, DAE-5, os quais serão vinculados aos
gabinetes dos Juízes de Direito das Turmas Recursais.

S 2° A composição dos cargos em comissão prevista nos Anexos XII e XIII da Lei
nO 17.663, de 2012, fica modificada na 10r111a dos Anexos IV e V desta Lei, pa.ra consolidar as
alterações introduzidas em decorrência da aplicação da Lei n° 20.509, de ] 1 de julho de 20] 9.

Art. 5° Em decolTência das disposições constantes desta Lei, ficam alterados os
Anexos VIII, IX, XII e XIII da Lei nO ] 7.663, de 1-4 de junho de 20]2, alterada pelas Leis
nO20.254, de 03 de agosto de 2018, n° 20.382, de 20 de dezembro de 2018, n° 20.971, de 10 de
março de 2021, e posteriores alterações, conforme denominações e quantitativos, na forma dOt;

Anexlis desta Lei.

Art. 6° Os servidores lotados na Coordenadoria do Plantão Judicial do .Poder
Judiciário do Estado de Goiás p~')derão atuar em regime de horário diferenciado, fazendo jus ao
adicional correspondente.

Art. 7° As despesas detonentes desta Lei correrão à conta dos .recursos
consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
observando-se o disposto na Lei Complementar federal nO 173/2020.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da previsão contida no attigo 10 desta Lei
serão implemelitados a partir de 10 de janeiro de 2022, condicionando-se à disponibilidade
orçamentária e financeira de cada exercício.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de
novenibro de 202 t .

l./5L~.~\II /J
Deputado LISS~IEIRA

&!/oI ;,-PRESIDENTE _
o.. f "/ ,./1/"'/~~~~~-'.rjl//....

Deputad6 ;yLVAR~ 9~AiÃES
Jlo ~ECRETA~/ .

D ! o .JULIO PIN A
_2" SECRETÁRIO-
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ANEXO I
"Indicação das alterações introduzidas na tabela de cargos de que trata o Anexo

VIII da Lei nO 17.663,de 14 dejunho de 2012, e posteriores alterações,"

"ANEXO VIII
T b I d á d' ..ae a e caraos rea iu IClaria

Área Judiciária

Cargo EspecialidadefF armação
Quantidade

prevista
Total

Técnico Judiciário'" Direito 96 !

Escrjv~o Judiciário. Nível Superior 288

Distribuidor Judiciário* Nfvel Superior 3 534

Distribuidor e Partidor Judiciário" Nível Superior 2

Anallsla Judiciário - Área Direito 145
Judiciária

Oficial de Justiça Avaliador** Nível Superior 500

Oficial de Justiça** Nível Superior 17 612

Analista Judiciário - Área Direito 95
Judiciária - Oficial de Justiça

Total de Cargos Área Judiciária 1146

.Cargos a serem transformados em Analisla Judiciário.- Área Judiciéiria ao vagarem, cMfonne art. 33 da Lei n" 17.66;-;;2012 .

••Cargos a serem transformados em Analista JudiCiário - Area Judiciària - Oficial de Jusliça Avaliador ao vagarem, conforme art. 33

da Lei nO 17.663/2012."(NR) / /'" ~"'_' 'j c;/ /7W ~ f'

;//;'"
/
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ANEXO 11

"Indicação das alterações introduzidas na tabela de cargos da área especializada de
que trata o Anexo IX da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012,_e posteriores

alterações."

"ANEXO IX
Tabela de cargos da área especializada

Área Especializada

Cargo Especialidade/F ormação Quantidade prevista

Administrador de Empresas 11

Arquiteto 7

Arquivologista 1

Assistente Social 17

Contador 4

Engenheiro Civil 3

Engenheiro Eletricista 2

Técnico Judiciário* Analista de Sistema 19

Médico CHnico 9

Médico Ortopedista 2

Médico psiquiatra 10

Médico do Trabalho 3

Odontólogo 3

Pedagogo 9

Psicólogo 17

Contador
Nível Superior 6

Judiciário"



Contador,
Distribuidor e

Partidor
Nível Superior 75

Judiciáriow

•

ESTADO DE GOIÁS '
.,t ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Cargo Especialidade/Formaçáo Quantidade prevista

Administrador de 5
Empresas

Analista de Sistema 18
I

ArquivolO:gista 2

Assistente Social 35

Analista Judiciário - Contador 1

Área Especializada Engenheiro Eletricista 1

Médico Clfnico 1

Odontólogo 1

Pedagogo 16

Psicólogo 31-

Total de Cargos da Área 309
Especializada

'Cargos a serem transformados em Analista Judiciârio - Área Espeôàlizada ao vagarflm. confom1e art. 33 da Lei n~ 17.663. de 14 de

junho de 2012."(NR) . f'- y/" .'~/"~~ v:f
, /// ,.-'



ESTADO DE GOLà~'3
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

ANEXO 111

"Indicação das alterações introduzidas na tabela de cargos de que trata o Anexo IX
da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações."

"ANEXO IX
Tabela de cargos da área apoio judiciário e administrativo

Cargo Especialidade/Formação Quantidade prevista

Auxiliar judiciário' Nível Médio 239

Escrevente Judiciário (I, 11e 111)* Nlvel Médio 1817

Depositaria Judiciário (I, 11e 111)*- Nível Médio 85

Porteiro Judiciário (I, 11e 111)* Nlvel Médio 82

Analista Judiciário - Área de Apoio Área de Apoio/Nível 332
Judiciário e Administrativo Superior

Total de Cargos de Área de Apoio
-,

Judiciário e Administrativo
2555

• Cargos a ser&m transformados em Analista Judiciário - Área de Apoio Judiciário e Admi?iStralivo ao I/agarem, confonne

art. 33 da lei n' 11.66~. de 2012."(NR) f~ ..--~",,'" $'""-' ./", ~ ~I
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ANEXO IV

"Indicação das alterações introduzidas no quadro de cargos em comissão de que trata o
Anexo XII da lei nO17.663._de 14 dejunho de 2012, e posteriores alterações."

flAnexo XII

Quantitativo de cargos em comissão

Descnçao OAE Quantidade p~e"ista Vencimento

DAE-Q1 58 R$ 1.612.05

'OAE-Q2 38 R$1.712,03

DAE-03 788 R$ 1.961,95

DAE-Q4 206 R$ 2.274,36

DAE-05 617 RS2.536,79
Cargos de Provimento em

Comissao
DAE-QS 80 R$ 2.824,21

DAE-07 231 R$ 3.748,96

OAE-08 10 R$ 4.873,64

DAE-Q9 179 R$ 6.473,19

DAE-10 3 R$ 8.622,59

••
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ANEXO V
"Indicação das alterações introduzidas no quadro analítico dos cargos em

comissão de que trata o Anexo XIII da Lei nO 17.663, de 14 de junho de 2012,_e
posteriores alterações."

"Anexo XIII
Quadro Analítico dos Cargos em Comissão

1 DIRETOR.GERAL
-_ .._,~~.__ _ ..-_._._._----_ _._-_ _._._ __ ....•_---,~.,,-_...•..•....•.•..•------_.~

1 ISECRETARIO-GERAl DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA !

DAE-1o r~"-ISE~~;~A~~~~~E~Al DA p~;~.'D~~~;-""""-----".".''''--''.'''''--'1

I'-.."--.--.....--T.".-- ....._ ....._"..0. ••••• __ ." ••• "" ••• _ ••••• __ ••••• _ •••• __ ._--1
I 1 !ASSESSOR JURIDICO DA CORREGEDORIA~GERAl DA JUSTiÇA !
f--.--l- ..-"-.O""-"-"-~ ..... ..""...---.- .."._- ....._-"." ...."-_.-

I 5 ~SSESSOR JURIDICO 111

I
, I i11:~t:::~~~~:::~~:::::::~::;-_--_-~-,

1.--..--."..--i- --------.--.---,.~.__.-_..-.- -.----- --- ..-'"'.~----'---;
DAE-9 li 3 \ASSESSOR TECNICO DA PRESIDÉNCIA 11

[ •• -.-.--.",...--.-" -- •••••• " •••••••• _ •• "- ••••• "._ ••••••• - •• "_ •• "0 ••• _ •••• _ ••••• -"1
I 1 !ASSESSOR TECNICO PARA ASSUNTOS DE RECURSOS ;
I fONSTITUCIONAIS !
i-'~-'~'"' .,._-.~_-.~.,._-- ",,~--_ ..- _..-----._ --_.,,_ ,.,,----!

i 1 IDIRETOR DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO I

~

I_ -- ..--i- .. ...__." _._"" _" ._." ._ _ __ ._ -'.'."."-"-"---1'.

2 ICOORDENADOR DA DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA:
_._~_."" •...._ .." _._-_."." __ ._ "-"" _-_ _-_..... .. ..."---'

! 1 !cOORDENADOR DA OUVIDORIA DO PODER JUDICIÁRIO i
~ __ ~..: .._. __ ._. .._ ..~.__ . __ . ~~.,_..__ _.. __ - ..~.__ . M_t
f , t

i 1 JCOORDENADOR DE ASSESSORAMENTO DA DIRETORIA-GERAL I
~--"'-"--l--.'"""".-- "------."--- ----- ----.- ---,

t
i 1 eOORDENADOR DE ASSESSORAMENTO DA PRESID~NCIA i
---.~...-l...--.-.u.-._- ...------~---- ..-- ---~ _. -- _M ••__ • __ ••• _--~_ •• ~

I 1 :COORDENADOR DE ASSESSORAMENTO DA VICE-PRESIDE:NCIA1. ! iI '"--I~R;~~~-~~~~"I;;~~E~~"~-"""".". _.."._-"-"---~
r-- """..-._ " - .." "--" _ _._ .."._-_._ _-."""_."~

l 1 ~IRETOR DA JUNTA MÉDICA DO PODER JUDICIÁRIO :
.... ..__ L_.__. ..--.-""-"--- ..".-"--".-.---.---- --..--."--- .." ""-_- - _-_ ..--'

'- __ J.. 8 J~.~RETORD~"~REA -'--"'"--/;jtiP-- --T;;rJ-
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1 .

~ ...~;::: :~:::~:a::~:R~~;:~::::::~U:T1~~--1
r---'''-'.+- -~_ _-_ -.---.- --.- -.----'-_..-"-"'----'_--.---.1
i 1 IDIRETOR DO CENTRO DE SAÚDE :....__._L __ _ .__ --------.- - ..- .

1 IPRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DAE-09 ' ..-- .-_ ..-.--_ -- -_ --.- _-

r--8- ...-.lsEC~~TÁRIO~-~ CAMA;~--"'" !

t'--..-\.----------.------.------..---.--.-------~
3 lSECRETÁRIO DE SEÇÃO I

~-.~~-t:::::::-:~:~::~~ES:~:~:~S:::I::~~;A--1
~- -_ ~---_.•_._- _._ ..__ •.•.._.__ ._ _ _--_ ..---_._- -_._ _ _._ ..__ - _ .•...._---,

I j 1 !sECRETÁRIO EXECUTIVO DA PRESIDE:NCIA I
\-_~M.._..__.__L.~._" __ -.-L.._ __._..__ ~ .__.__ ~._._ ~.." _._ __"-"'--' _ ----.----1
I 1 kSSESSOR JURIDICO-ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA DO FORO DA I

POMARCA DE GOIÂNIA I
I r-;--t;~ES~~-~~CNIC~~ACORR~;~DORI;';;ERALD~~USTI;;1I..-.-..-.----r-..--..- ----.---~ - - - ..-..-..- ----.- -.-.-- \

I 1 ~SSESSOR Tt:CNICO DA DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE ~
I !GOIÂNIA i
! I i

DAE-8 r-"'" 1 ~S-S--E--SS-O-R-~~CN1C~-.~~.--PR-E-S.~~~NC1AP~;A ASS~~T-O-S-D-O-~.~~r- ---+--...--.- ...----...--.--.-.-.-.-.------ -----....-- .....-.--.....-.-..-.----.,
1_.: - ~;;:;~;N:::::~;t:IA ..~-~==j
I 1 ICOORDtNADOR DE ENGENHARIA DE SOFTWARE :
~ •• _ •• _~ ~ ~~ •••• ••• _ •• ••• •• _._. __ ._ ••• ~_. H • __ " •••• ~

I : t~:;~~::::::~:::::;Ã:ECU~I~DA~R=~D~N~IA.
1

__ .. - \-- _._ - _- - ..-- -- .. ---- - -.---- .. ---.- -.--:

. 1 jASSESSOR TJ:CNICO DA PRESID~NCIA I
i I lI-----+-- -., __ "__.---- ---- w'w. ------ _¥M w " • ~--- - -- -- -""

i I i

! DAE.7~_2: ~:::::~~;~~~~~::;~=ORI:GE~A~~~T~ÇA~,
'-- L,_ .t~~ESSOR D~...~_~P~~NSA__..__.. _~/v&:;/zi:------WJy.--.-_.-....

. // --j/
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ESTADO DE GOIÁS ~ ~").~.~ J4 0\
ASSEMBLEIALEGISLATIVA ~~ .~1J fOLH~S))

~/,q LEG'::/ ~ /
---,-,-"""-,-"~,-_. __ ._~"-",-",-""._,_,,,,,,,,-~,,,,.,,,~-, -'-. _A .. __ ~_--~-.;;::;:...... ..- ... - - . {' .
;slMaOLO QUANT. OiNOM1NAÇÂO <'" A 1.\,(,

r---"'-i'-- 1- ~~;ESS~;~~~[DIC~-D~~~~I~~~;;: ;-~';-D;;'~~~-ICIARI~-
1 ~""~---'-i----~--_.__n._ __--_._--'-""'.'----'_." "' - - _._ _._-. ~.-~.--i

I 126 lA.SSISTENTEEXECUTIVO DE DESEMBARGADOR '
.. I __ H •••• _ ••••••• _ •••••• -- ••• -- ••••• --- •••••• --- •• ----- ••••• -- •• -.-.-.--.--~

I 16 ~SSISTENTE EXECUTIVO DE JUIZ SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU I
! I :i--------.---e--- ..- - ----- ..--.---- - ------.- -- - - --- >

I 1 jL'HEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

1"-1-t~~CRETARI0 ~~~~~SÃO D~ INF~'~MATI;;Ã;-' ..- ..... _ ....-.-.-;I 1 ~~~TA;; DACOMISS,\o;;E ~~G;~E~:;;;-;;;RG;NIZAÇÃ~--.--i

~. _.e~.~~CI~~~- - -__ .--- - --- ..-_ -- ..- --
~ FECRETARIO DACOMISSAODE SELEÇAo ETREINAMENTO ,

I --1-..bE;;~~Ã-RIO EXECUT~;.~;~~~REGEDORI;~~~;:~~::-~USTlç.~ l
i I' I~_ - - --.-- -----..- -- -----I
\ 1 bECRETARIO EXECUTIVO DA OUVIDORIA DO PODER JUDICIÁRIO If.--.-..-.-.\--___._.-- _ _..........--.--- -..--- --.-.--~
I 1 iSECRETÁRIO-GERAL DAS TUR~AS RECURSAIS DOS JUIZADOS I
! fESPECIAIS DO ESTADO DE GOlAS 1r ---+.-.-.-----.- --- ---.. ..--------------~
l 1 rSSESSOR DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA I
_.-- --r --.----- -- -----.-.------- -- .. --- .." --..,---- ..--í

I 1 rSSESSOR DA DIRETORIA DA AUDITORIA INTERNA I
1..- --_.--- . .. - -- ---- --- -- ---- --- ---- --
I 1 IASSESSOR JURíDICO I \
! ~ !r---:;--- rSSI;,.ENT~EXECU;,VO DE~';'~-AU~'~~; D;;;ESIDÉNCIA --l1-'-1- ~SSr~-T~~-~E..~-~~IDIC~ ..-- ..----- -- -- --- -----...----1

~ 45 I~;RETO~-~E -~IVI~ÃO --.._- -" ---.----- ..- - --.~

! _..~ ..,J ~._. .. ._.... , .... __ ,..._. ~..- ...•.-- ..... __ ..._4.-. _ ..•.
J I r

\

COORDENADOR DE MANDADOS DA DIRETORIA DO FORO DA i

I ,COMARCA DE ANApOLlS
I-- '-----r- ..~--_ -- -.-.----- -.-.- --- ..-..-..~.-_._---- - -_.-----..-._-,~
i 1 COORDENADOR DE SERViÇOS DA DIRETORIA DO FORO DA
I !cOMARCA DE ANÁPOLlS

DAE.6 1L- -F- - - _- --- - --.-..-.--.- -.----..- ..-----:
1 lSECRETÁRI0 DA DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE ANÁPOLlS

.......__ J.__ __ .. _ _ __ __ _ ,_ ..-J
t I II 1 rECRETARIO DA DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA !r---' .-----: --,-~----~..-.~.~,.._...., .A.A •••• _._: •••• _ •• u.,._ ..__ ._... __ 1

L.... .~l ...42 f~.CRET~~I~t~1:~ETE_~E ~~~~_~.AR.:~DOR .. " ''''_

,~'~ u:?r:J
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4DÕ-rJE~
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/;"~ ~) W' i d {O(!'O{\\g>~~:~~ASô\\
. i

;--- •• • '''1'1 ~_,.._ .• _ •..• ~~--_._.-_._ •• _. __ •.••• "'t"""I'_ •. _ ••.__ ..•__ .-., ..•.•..,...-~ •• - . '.
I ."i siMBOl,.O Q.UANT... DENOMiNAÇÃO . ""A L F í.('

í----'Ir-" '-1- ---b-EC~~~AR;; ~;-~~~~~~~ D;;NFÂ~~;A.~-D.A~~~~~~ ..U~; ~~- :

l ! ICOMARCA DE GOIANIA I.. ~.---_.- .j .._ ... - _ .. _._--" ..-- ._ ..._.__...__ ..----_._:
I 1 !ASSESSOR DA CENTRAL DE PROCESSAMENTO ELETRÓNICOr---C--..---.- ---- ---- -- -_ -_..__-_-

4 !ASSISTENTE DE SECRETARIA VI
__ w ••• _._~_-._._.- •••••• _ ••••• _ •• _ ••• ~ •••• .._._ •••• •__ •••••• _'~.w •.•~ •• ------ . .,

~--l;J:;:?~:~;:ERvl~~=-==~=~=--=--.-J
I L:=..~__rss..=_~.SOR DE JUIZ DE DIREITO 11_ _. .._ _._ .. .

. 1 1 rSSISTENTE DE SECRETARIA V Ir------I --..-._-..- --_-.__ ._--__.-_ _- _ -.-.------_.:
I 6 rSSISTENTE TÉCNICO i
1-.-3--~~SISTENT~ ..~~~NICO DE ARQUIT~~~~~-""'" ....---.-.---.----.-~

4~.----~~C~.~~ A~~~DE ~tRETORI~~~ ...;.~~. D~-;-OMARCA DE E-~~~A~;;~;

~NTERMEDIARIA :
; •...__ __ .L.. __ . .. ---- ..--- -- - ......•..-- --..--- --- i
t 4 b

l
ECRETÁRIO DE JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE:I COMARCA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA i

DAE-5 I._ ~ __ ..--- ----.- - - ".--.................. ..._ _1
I 1 ISECRETÁRIO DE NÚCLEO DE M~TODOS CONSENSUAIS
t------.-...--..T....---...--...-------¥-¥~._--_.._..--._..._~_.---.----------'-- .__..__....- ...."i
I !I 'ISECRETÁRIO DE NÚCLEO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL EI rMBIENTALL --, ---------- ---- ..----..-- --., _:_rCRETÁRIOEXE~_':JTIVODE_C~ORDEN~~ORIA~~!~IZA~~S-_i
, !ASSISTENTE TECNICO DA DIRETORIA DE CORREIÇAO E SERViÇO I

I IDE APOIO

l-;-~~SISTENTE TE~~;;:;~~STÃ~DEPROCES-;~;--'" _ _!

: - 1 l~o;DEN;DOR D~ ~EÇAO ~'~"~U~PR;~~NTO DE ~TOS CíVEIS DA :
! iCENTRAL DE PROCESSAMENTO ELETRÓN!CO :

! 1 I IL..- ..• -.--.l" --- 1 -- - --- - ..- ..-- ---- -.---- -- :

I DAE.4 I 10 ~SSISTENTE DE ATIVIDADE ESPECiFICA DA CORREGEDORIA-GERALL I IDA JUSTiÇA :
.........- -_" ..1,--............ ---- ~ >~;i-~--£-.9--- --

,/,
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\ $fPDQLO QUANT.. P.EtiO~CÃO.._"-~'---1-"'1-'-""'- - ,._..- -'" -.'.~-_.._'~.._.
I 5 SSISTENTE DE SECRETARIA IV

[
1_ _ _ ,. _ _._.___.. . _ --,- _-- _""

l I

: t~f~I~;::~:~N_ET_E ~----~=-==-=-=l
I 1 82 ~ECRETAR10 DE JUIZADO ]1--t--:;-~'6 ~~'~ESS;-~-~~~;~DE DI~-~ITOI ..,,, _'-'" " - .." - ----- .. ;

I l...,-..-1
i
--- .•.- .•...... - .•.•.. - .•.. --- •....... - ••• - .....•.•• -- .•. -_ •••••." •.•.__ .•......•.. -- •.• ~

[. 3 ~SSISTENTE DE COMUNICAÇÃO i
..J . I1.-._.-.... "'--- ..- _-_ - _.-.--_ _- _ _--"""--"""-'''\

, 3 ASSISTENTE DE NÚCLEO DE MÉTODOS CONSENSUAIS I'
, IDAE~3 l - ---~-- ..- -.- -- - _ -_ __ __ _\

. ~;-t~;~~:N~:~::~;ARIA 111 ------.--------1
o \ ~-tS~;~TENT~~ÉCNI~~.D~- E~~ENHA~;~--''''''''-'-'''''''''''''--'-':'' .- -1

\..- _-_ -,---- ,--.--- -.--.----- ..- - - ---r:'-.----..---- ---I
i DAE-2 i 38 ~SSISTENTEDE SECRETARIA li.! \\-.._ -l_ _+.._..__ __ _ ___--";r--' - - - -,
! DAE-1 I 58 ~SSISTENTEDESECRETARIA1-W~ J_.-._...-.------------j/'/ ---'- "(NR)

~~--:;--)
~
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/
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[,tê.b'LE~ºDO ESTADO DE CiOIÁS
A CASA É SUA

CERTIDÃO DE VETO

..•.

( ) INTEGRAL ( Cx') PARCIAL
'lo, • ~

"',,'

Certifico que o autógrafo de lei n° G}J' ',de ~I J-1 1ZOZ I, foi remetido por
esta casa à SANÇÃO governamental em ..3fl1 ...11 1 lüZ}, via ofício n°
Ggl- I º e,..zaJ ..~z 17£>7,\' devolvido a este Poder Legislativo, conforme

ofício n° é:..3J IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

I
I
1

I
Goiânia, C:O I J c;.. I 2tP1.,

l
I

Seção de Protocolo e Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Fone (62)3221-3031 / 3159 / 3176
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